LEI Nº. 447

Autoriza aquisição de livros e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, por concorrência administrativa, os livros destinados aos Serviços da Contabilidade, para êsse fim até a importância de trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00).

Art. 2º - Para ocorrer à despesa desta Lei, ficam abertos os crédito especial de trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00).
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de Agosto de 1958. 

Génesio Garcia Rosa

PREFEITO MUNICIPAL 

